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RrsPosrl À ncucN*çÃo DE EDrrÀL

rngcÃo nrgrnôNlco Ne ztrrlt lzfri

INTERE§SÀDtu Ir\rX SERYIÇG.
Obpto: Anátise da impugnaSo ao edital aprerelntaúapsr eÍnpÍesã terceira
Processo: Prqáo Eletrômico nn 2ü25711-fr1

Óryio, Câmara Munir*pâl de Pacatuh - CE

I. RELATÓRIO

Trata-se da impugnação apreserrtada pela emprssa ílrIX SERVIÇO§, ssrdo
que esh juntou impugns$o em noxle da empresa ryf SERVIÇO§, LOCAÇÔÉS E
E\íENTO§ EIREIJ, ilffiita no CItífl sob o Í]§ 21.58}ü1ffi0'l:7L protocolada
tempestivarnente no fuibito do Pregão Eletrômico ns ?§5111ã1.

Posteriormente, a empresa INX SERVIÇOÉ, que não figura como licitante,
remeteu connrni*ação eletrônisa à ÂdÍninistrt§o solicitandc o desçonsiderameato
da impugnaSo protmladâ, pCIr não posstrir legitimidade para representála ou
afuar ns ÉErtaÍrre.

rI. ANÁLIS§

Nos tenrroo do art. 7& da Lei nq "l*.133i$21, a impugnação ao edital pode
§er apresÊntda por guaLquer interessado. desde que seia parte legítima e
identificivel no ptoceso, respeitando-se o den ído proceseo legal e a boa-fé obptiva-

C"oÍrtudo, verific*ee que:

À impugnação foi pratocolada pela emprcsa INX SERr{Içffi, serrr

comprovação de vínculo ou representa$o crlm qualquer licitante do
certarne, em íIcnrento pmterior, feconheceu exptressÍmente não possl.dr

lElitimidade para apre*ntar a impugnação ear nr)Íne da empresa DT
§erviços, solicitanda a sua deseonsideração.
A empre* DT SERYIÇO§, verdadeira interessada e cítada *a «rmunica$o
su@ue*§
Não houve apresentação de procura$o ou outro documento hábil gue
comprove a legitimidadeda impugunte para represeÊtar qualquer licitante.

Dessa forma, aplica-se o entendimento do Tribunal de Contas da União,
segundo o qual:
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't',üão se cmhece de impugna$o interposúa por terceiro altreio

aü procedimeato licÍtatório ou pür quem não detéút

representação legítima áa porte interessâda."

{Âcordãons ?J?3 ffi$- Plstário, Rd. Min. Ben ffitin Zymler}

Comple*rerrkrrente o Acó'rdão n§ 1l9lf2üãJ_ - Plerrário, relator Min. Bruno

Dantas, destaca;

"AiÍrdã que o princípi'o do forrralisrro moderado permita
eerta Êexibilieat'ao, a Administraçfu deve irdeferir
maniÍestações oriundas de qrrern não detdm capacidade

postulat&ia ôu legitimidade prfttstrâl para atuar rÉ
cethate.l'

Nesse csnüexto, eski ausente o requÍsito da l€gitimidade aliva, sendo

indevida a aniitÍse de mérito da impugrração. à lue do prineípin da legalidade e cta

segurânça iurídica.

IT1. CCINCLU§ÃO

Diante do *podo: INDEFIRO IIMINÂR}vIENTE a impugna$o apresentada

pela ernpresa INX SÉA.YIÇO§, por ausÉncia de legitimidade da parte irnpugnante

pâra rqpresentar Eralquer interessado @T SERYIÇA§) no âmbito do Pregão

Eletrônico ns m51 1 1201"

Determiilo o arquivmnento da irrpugna$o, sem aniílise de mérito, csn
fundamento noart. trildp'tsi nÊ ,,4.BgfWzl, noo Âcórdãcr-tf 2lnÍX18 e 119,1802S

do TCU e no pedido Íormâlde desconsidera@ da impugre@ enmminhado Pela
ÊrnpíesaINx SEHVÍÇO§.

Pacatuba/CE, 18 denovembro deãffil

Amândr Kelly de §llva Lima
Prqocire
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